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Ou OS Jc UezurtiJro c..Ju l s, :~1 

,-.utorlza o roclcr :xecutivo a cele-

hmr convênio do Cooperação Técni-

c~-l s n.ne..nccira. can a. Sccrnt:Jria. -

de [5t~do da Educaç5o. 

O PFEFEIID 00 ti.U~IcfPID DE ARM·JUARA, f:stada de São 
,. 

Paulo, DO exercício de suas atrib.JiçÕss 'legais, e de accrdo cc:rn o que decre- ., 
' 

tou a Cêrnara Municipal, en sessão ordinário de 28 de navenbro de 1 983, pro-
mulga a seguinte Leh 

Artigo l2 - Fica o Senhor "r~ufci to r.~unicipal autori

zado a finnar ccnvrnio com n Secretaria dct [ducação do Govc'lrno do Estado de 

:Jão Prulo, objetivando a 
~ 

execuçao do !:-1roc;ra~1 n de ;~dUCóÇ&cJ F n~:-o:·>col ar no r:.u-

.... 
n~cJ.pJ.o de Arnru.qu.:J.r~, de acordo c ar. a rnin:._; t;~ do ~;:.r:vêniCJ ,.,....,.-.,,., 

~-' ' ., .... t :~IUG f.J.L pa;: 

te in tcgran te dcota lei, 

publ:l:cuçÕO, rovogudno os clisposiçÕcs on contl·Óri.o, 

PFEFEITURA 00 r.~Ut,:!:cfPIO JC: A:W1A~u.~:V\ 1 
(mil novecentus e oi tenta e três). 

05 \(cinco) j tlc d8"a.1 brc de 1953 

Publicada no Depart(Jrlento 

-Qiretoll 

J ·,) 1 ~ J '· 
C CDO/~LUO i-.~:~Jil'J.\ 

-f'r'Pfci to !.~unicir:ol-

d ~.'.A:U.J\ 8:1/IN::JÃO 
Doparl:.rnento dCI Adnin' istraçê'.o-

Registrada às fls. ngs, 118 1 119, 120, 121 e 122 do Evrc n2 20, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

Ccr:vê••io ;jUC cn ll--c Si colebr.:J"n o 

C.st . ..u:lo du :;;3o i c.ulCJ 1 por intermédio 

d:.1 .;ccrcturln de C:studo cc C::ducaçâq 

D a I' rufei turi.l r.~unü;ipul de 

, objcti vardo o. expan-
~ 

SG.O 6 O dCSCnvol vir:l U:'"l::O do r rogrEI':la 

de i::duco.çao rré-i::~colo.r junto à co-

munidade. (rroces~o r.!1 ) . 

C Estado de São· raulo, atrctvés da C.lccrct:riu do [sta
do da Educação, na pessoa de seu ti tulor, o OC'UlD<i PJJLO DE T.U30 SI\Nrus, de
vidane:nte nutorizado pelo Senhor Governador do Ectado, no rroce;:;so no 
03?a:J/O:J - SE, o, do outro lado, a Pref~i tura ,,lunicipo.l Lle 

, rcprescntildu nesta uto pelo :_:r;,nhor 
mente üUtorizudo pela Ld IJunicip(ti nº 
pcctivcr>cntt:l, Secretaria c 
nio, mediante as cláusulas 

F'refd tura, 
e cor. di çÕ es 

CLÁUSIIL.A rrur.:t:InA - co c cu:: To 

O presente Convên:'..o 
popuL:ção an idade pré-escolar do MunicÍpio 

dcvida
/831 <l(~_i :1n t~~ dcr.o:1in~Jos, roz 

A -c:.,tab:.:;lcccr· o ;_;p_:s~ntc Conve-

ton rot~ utj-.:;to o :-:.U:.r,ditr,cnto à 
de mcdiCll'lte / 

- ~ci una açe10 conjugada c::ntrc cs parti pes deste acoroo puri.l plonujQr 
ver o Progretna de Municipolizução da O:ducaçõo Pré-[scolar. 

Cl.ÁUSLILA SEOJNDA - OAS OtmGAcQ'ES 

I - Consti. tuen obrigaçÕc::. da Prefei tum: 

a) - garantir a continuidade de atendl.mento das crianças inseri tas an l 982 
no P:rogrsna realizado can verba SEPS/M::c (extra-teto) em urúdades escol! 
res municipais; 

b) - providênciar recursos h.,nanos necessários à execução do Pmgrana da r.un!_ - - . cipalizaçao da Etllcaçao Pre-Escolar; 

c) - respoosat:d.l.izar-se pela aplicação dos 20'/o da receita trit::utária no ensi
no de 10 grau, ban cano fazer a aplicação de ZJ;~ do Fundo de Participa
ção en Ed.lcaçiic; 

d) - dar pleno funcionanonto das classes, can atendimento às crianças en ida
de escolar; 

e) designar un elanento técnico-peclegÓgico puro. gerenciar o Progra:~a; 

f) fazer-se representar pelo elemento técrúco-pedagÓgico nnz reuniÕes prcm2, 
vidas peJa Coordenadoria de Estudos e Normas PedagÓgicos; 

g) - responsabl.lizai-Se pelas obrigaçÕes dos encargos sccicis decorrentes da 
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h) -

contratação de pessocl docente, acini tido sob regime da lE.cgi::;1ução 

balhista; 

fls.02 

tra -
remeter à Coordmadoria de Estudos e r·.'onJ.;.s í ed"'JÓgicus o::; docuncn tos de 

acanpanhanento do execução das a ti vldadec; do f'rograoa, an forma de rola

tório bimestral. 

li - Consti tuon obrigoçÕec; da C:ccretaria: 

a) - repassar os recursos financeiros à l'r"'rci tura; 

b) - executar as seguinte::; atividades atrav8s da Coordenadoria de i::c;tudos 

Nomas PedagÓgicas: 
e 

elaborar diretrizes e nonnas tGcnicas do F'rograua de 1.1unicipalizoçÕo -

de EdÚceção eré-Esco1ar; 
- prestar assistillcia na execução do F'rograna; 

capacitar docentes e especialistas crn pré-escola a nÍvel conb·al e re

gional; 
acanpanhar e avaliar o desenbolvimonto do F'rogrJ,m. 

c:tAJSULA TERCEIRA - 005. RECURSOS FINANCEI:lDS 

Os recursos finoncuizos destinados C. cobortl.Jru do P.ro 

serão proveniente,; elo Convênio i\nual :.'inistél'lo d; 
do Estado de São F'ilUlo - l 98::! - (i-H!SOCIAL), ccl.!: 

grana, objeto desta acordo 
Educação e Cul tura-Govema 
brado a1l 27/01/03. -

CL~SULA GlUN1TA - DA LI EI::'1ACÃD Di': fECU:1SOS 

A Secretaria concederá à Prefeitura, no exercicio de 

1 983, recursos financeiros no valor de C:t;: 8,400,000,00 (oito milhÕes e qua

trocentos mil cruzeiros), alocados na seguinte conformidade: 

a) - a importâlcia de ~ 7,400,000,00 (sete milhÕes c ~atrocuntos mil cruza!_ 

ros), qJe onerará a Classificação E:conónica :J.l, 3, 2,5.0. - ~nco.rgos Cus

teados can Recai ta própria - Classi fic"çiio Funcional Progrmática 

08,42,188.2,057 - Atividades para Melhoria do Processo Ensino - Unidnde

de Despesa 08,01,01 Gabinete do Sccretilrto. 

b) - a importÊncia de Q$ l.ooo.ooo,oo (hun milhoo de cruzeiros), que onerará

a Classificação EconÇmica 4.1.3.0,1,0, -Investimentos custeados com Re

cei ta Própria - Classiticeção Funcional Progranática 08,42,188,035 -Con!l 

truções, Reformas, JllnPliaçÕes e InstalaçÕes de Pr~dios Escolares - Unida 

de de Despesa 08,01,01 - Gabinete do Secretário, -
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PAflÁGRAFO PRHUflO - O repasse dos recursos fincncei- • ~ 
ros à Prefeitura dam-se-á à medida em qJe a Secretaria os receber do Ministé-

rio da Educação e Cultura, 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

fls,03 

PAll~GRAFO SEGUNCO - i:" cc:so d" L<plic.:.çê:o indcvi da da 
verba consignada pela Secretaria da Educuçoo, ser5 exigida " "'ua devolução 
nos tennos da legislação em vigor, 

CLkJSULA ;u:NTA - 00 CR~(l[ 10 

Os recursos financciros, a que se referan as Cl<Íusulas 
Terceira e Quarta deste ajuste, serão creditados através da Divisão r1egional. 
de Ensino, an conte especial da Prefei tum, no llanco do Estudo de GÕ.o Pwlo / 
'9/A - 81\NESPA, an agência por esta indicada, 

~ SEXTA - DA PFESTACIIo OC CONTAS 

A Prefeitura prestará. contas, através da Divisão Regi2, 
nal de Ensino a ~e estiver jurisdicionada, nos moldes exigidas pelo Trib.l
nlll de eonau, 

CI..A.Ja.JLA ~liMA - DA INADIIIf'LtNCIA 

A inadimplência d.:~s obrigcçÕCs constQiltes deste Convê
nio implicaní an sua denúncia por quil.l~er- das parto~, 

CI..A.JSULA 01/TAVA - DA VIGtNCIA 

O presente Convrnio tcré, vigÊncL1 a pari:i.r du detu 
de sua assinatura, até 31/12/83, 

CL.kJSULA NONA - OOS CASOS OMISSOS 

Os casos auissos t:J,Jc SLil1Jirur. ll=:i vigênc.i..c:L deste ·:tCOrdo 

serão solucionadJs por consenso das canvtncntcs, ~Ll:c.:.:..vés d3 n::::s1.no.tl.Jrél cb 

instrumEnto especÍfico, 

Fic.e~ clei to o Foro 

todas as qLestões resul tülltes da execuçêio 
instâncias adninistrativas, 

sêío raulo, 

::! ... :. c·.:..c:uü:; c1c s:o 
t.!·:..:j~C ::;c..n 1.t2-n.~w, 

rAL:LD o::: r.;,;:::.c .. , : rr: :, 
Sscrot5rlo d~i i:::!uc.:_-:ç,~-~c 
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i~Jft::FEilURA 00 MUNICfPIO DE ARARAJUI\R!\'1 

(mil novecentos e oi tenta e três). 
5 (c~1co) t dczailbro 

' I I . j. 
de 1 983-

.., ) I " i ' 
:~L::~=·~:~.:P-.LCCJ i ·:_:)f;:.-\ 

-. l~c?c.i :.;o :.~uilic:.r.::.l-

Pu!Jlicada no Oepurtu:re'>tto da Adninis ll' .. o'"'' 
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